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PORTARIA 145 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

Altera a Portaria n° 116 de 14
de Setembro de 2021.

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a Portaria Municipal n'' 116 de 14 de Setembro de 2021.
CONSIDERANDO o contrato administrativo de prestação de serviços n® 171/2021.

RESOLVE

Art. r. O Art. 1® da Portaria n® 116 de 14 de Setembro de 2021 passa a
vigorar com a seguinte redação:

Ari. 1°. Nomear o Senhor JOACIR MONZONPOVEYportador da Cédula de
Identidade RG n° 10.876.078-99 SESP/MT e CPF n° 007.917.900-29, representante
da empresa HELCIO KROMBERG LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, inscrita no
CNPJn" 10.722.603 0001-50, como Leiloeiro. "

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos dez dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e um.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL


